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w ESTADO DO PIAUÍ 
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A atividade 
destina 

Valor 
recursos 

Ação Atividade Estimado Forma de Produto/ Entr Quantidade para áreas 
Execução ega periféricas 

(RS) 

Chamament 
o público-
Fomento a Ação 
execução Cultural 

Fomento Festiva l de 17.546,32 de ações Fomentada/ 
Cultural Forró culturais - Projeto 

Projeto cultural 
(Decreto fomentado 
11.453/202 
3) 

Chamament 
o público-
Fomento a Ação 
execução Cult ural 

Fomento Feira de 
17.546,32 de ações Fomentada/ 

Cultural Artesanato culturais - Projeto 
Projeto cultural 
(Decreto fomentado 
11.453/202 
3) 

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%): 

Atividade 

Custos técnicos 
ou atividade de 
consultoria 

Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega 

Serviço ou 
profi ssional 
contratado 

2.308,72 Parceria M ROSC 
(Lei 13.019/2014) 

e/ou de 
povos 

tradicionais ? 

Não 

Não 

Quantidade 

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014 

A atividade destina 
recursos a áreas 

Atividades Valor Estlmado(RS) Quantidade Fomentada periféricas e/ou de povos 

Fomento a projetos 
continuados de Pontos 
de Cultura 

Áreas periféricas e Ações afirmativas 

Sim 

e comunidades 
tradicionais? 

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
li do art. 7° da Lei n• 14.399/2022): 
A proposta cultural de Oficina de Música deverá contemplar alguma área rural do município de Coronel 
José Dias~PI . A oficina deverá ser gratuita para os participantes e selecionar, especialmente, crianças e 
jovens como público~alvo. 

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023): 
Os editais públicos disponibilizarão 20% das vagas para pessoas negras, pardas ou pretas. 

Informações sobre Sistema de Cultura local 
Possui Conselho de Cultura? 

Possui Plano de Cultura? 

Possui Fundo de Cultura? 

Termos e Condições 
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13. 709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD). 

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos • PAAR. 

PAAR 

Sim 

Em elaboração 

Sim 

Aceito 

Aceito 

FX1X5PIW 

ld:OCCSSC23A3684CEF 

i •~~sta 
.. EstadodoPiauí 

PORTARIA N° 206/2024, 
DE 26 DE JULHO DE 2024 

"Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidor público municipal, e dá outras 
providências. n 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, José Neto 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder a(o) servidor(a ) ELANE RODRIGUES DA COSTA, AGENTE 
COMUNITARlO DE SAUDE MICRO AREA I, 30 dias de férias regulamentares. 
Art. 2° - As férias referem-se aos periodos aquisitivos 2023/2024, que será 
gozada de 27/07/2024 a 26/08/2024 
Art. 3º • Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria e 
faça as devidas anotações no assentamento individual do(a) servidor(a). 
Art. 4º - Revogadas todas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joã o Costa 26 de julho de 2024. 

<tM- df-J dtv~ 
JOSé NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

AVENIDA 1• DE JANEIRO, S/N -CENTRO ADMINISTIIATIVO 
CNPJ: 01.612.580/0001-34 
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PORTARIA Nº 207 /2024, 
DE 26 DE JULHO DE 2024 

"Dispõe sobre a concessão de f érias a 
servidor público municipal, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, José Neto 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1 º • Conceder a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO SOUSA CRUZ, 
MOTORISTA II CAT D, 30 dias de férias regulamentares. 
Art. 2° - As férias referem-se aos periodos aquisitivos 2023/2024, que será 
gozada de 16/09/2024 a 15/10/2024 
Art. 3° - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria e 
faça as devidas anotações no assentamento individual do(a) servidor(a) . 
Art. 4º - Revogadas todas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa 26 de julho de 2024. 

<tM- df-J dv-11#: 
José NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

AVENIDA 1• DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTIIATIVO 
CNPJ: 0l.612.580/0001-34 
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